
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO Ng 11111 1267r2019
Em, ./ 0:{.c\5

IDo Senhor Deputado Hermeto)

Sugere ao Senhor Presidente da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP serviços de corte de grama e poda
de arvores no interior do Museu Vivo da
Memória Candanga, situado às margens da
BR-040, próximo ao Núcleo Bandeirante

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Senhor Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP serviços de corte de grama e poda de arvores no interior do Museu Vivo da
Memória Candanga, situado às margens da BR-040, próximo ao Núcleo Bandeirante.
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JUSTIFICAÇÃO ãA presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade local, que
reclamam que os galhos estão muitos baixos, o que dificulta a passagem de õnibus que levam
estudantes, tanto das escolas públicas quanto das particulares, para visitação ao museu, além
do risco da quebra de galhos que coloca em risco as edificações e as pessoas que circulam
pelo espaço.

Com relação a grama, alegam que o matagal está crescendo de forma desordenada e
em ritmo acelerado, devido às chuvas constantes.

Destaca-se que o Museu Vivo da História Candanga é um centro de referência em
preservação da memória dos primeiros candangos, com isso é nosso dever zelar pelo seu
bem-estar e conservação.

Por se tratar de justo pleito, solicito, respeitosamente, o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llB] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Demetrius Kontoy
Assessor Especial
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